
 

 

 

EDITAL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA - PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2026 

CONCORRÊNCIA DE PREÇO Nº 005/2026  

 

O MUNICÍPIO DE PASSIRA- PE, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA 

LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO 

MUNICIPAL Nº 054/2023, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   

 

Data da sessão: 03/06/2026 

Horário: 09:30 hs. 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de disputa: ABERTA 

Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 29/05/2026. 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa Especializada de 

Engenharia para Reforma de Trevos em Diversas Localidades, no Município de Passira/PE, especificadas e quantificadas 
nas Planilhas Orçamentárias anexas a este Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto.  

2. O valor máximo admitido para execução do objeto é de R$ 327.547,67 (trezentos e vinte e sete mil, quinhentos e 

quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos) 
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o 

exercício de 2026, na classificação abaixo: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Passira 

4. Unidade: 02.07 - Dotação Orçamentária: 1545117021.015 – Construção e Restauração de Praças, Parques e 

Jardins, Elemento da Despesa: 44905100 – Obras e Instalações. 

 

3.. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

3.6 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no (ANEXO) para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito às 

prerrogativas previstas na Lei Complementar 123/2006. 

4 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio dos membros, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

4.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio e conduzir a sessão pública; 

4.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

4.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

4.4. Desclassificar propostas, na fase anterior à disputa, indicando os motivos; 

4.5. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço/maior desconto; 

4.6. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

4.7. Declarar o vencedor do certame; 

4.8. Receber, examinar, apreciar a admissibilidade dos recursos e, se não houver retratação de sua parte, encaminhá-los à 

autoridade competente; 

4.9. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrando em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação; 

4.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para homologação e autorização da contratação. 

4.11. O (a) Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão 

ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

5 DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

5.1 Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 

que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

5.2 O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da proposta atentando, também, para a 

data e horário de início da disputa.  

5.2.1. A participação na concorrência eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecidos. 



 

 

5.2.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da concorrência, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

5.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

5.3.1. A empresa enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte que pretender se utilizar das 

prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006 deverá assinalar em campo próprio do Sistema que atende aos 

requisitos do artigo 3º da Lei mencionada 

5.3.2 A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte no processo licitatório, porém, está não poderá exercitar as referidas prerrogativas. 

5.4 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.4.1 Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Passira/PE, nos 

termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

5.4.2 Pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

nos termos da 14.133/21; 

5.4.3 Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos termos da Lei 

14.133/21, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

5.4.4 Pessoa jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade 

administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

5.4.5 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

5.4.6 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, sendo a ele equiparada a empresa integrante do mesmo 

grupo econômico, nos termos do art. 14, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.4.7 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, sendo a 

ela equiparada a empresa integrante do mesmo grupo econômico, nos termos do art. 14, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.4.8 Empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

5.4.9 Pessoa jurídica enquadrada nas demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

5.4.10 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação; 

5.4.11 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021 

5.4.12 A pessoa jurídica não poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/202, 

tendo em vista a facilidade de execução dos serviços por empresa única, acrescido da discricionariedade proporcionada pelo 

artigo 6, inciso XXII da Lei nº 14.133/2021 por não se tratar de obra de grande vulto. 

5.4.13 Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.14 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

5.4.15 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 



 

 

5.4.16 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.17 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

5.4.18 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com 

as exigências editalícias; 

5.4.19 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

5.4.20 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

5.4.21 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

5.4.22 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.23 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

5.424 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

6. REFERÊNCIA DE TEMPO 

6.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília – DF.  

6.1.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais e demais feriados e pontos 

facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento do órgão licitante. 

6.1.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao agente de contratação informar, através do Sistema, a data e 

horário para retomada da concorrência. 

6.1.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão computados em horas 

corridas. 

6.1.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por tempo igual ao que 

faltava para sua complementação. 

6.2. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de horário por motivos 

de administração interna, os horários previstos poderão ser alterados, cabendo ao agente de contratação informar previamente 

às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada da concorrência, através do Sistema PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS. 

7.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha. 

 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 
7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

 



 

 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

8.1 Até o dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o licitante credenciado no sistema, deverá cadastrar sua proposta, 

exclusivamente por meio eletrônico, na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, digitando em campo próprio do 

sistema, sem qualquer identificação do licitante, devendo obedecer aos seguintes requisitos: 

 

8.2 A proposta comercial deverá ser digitada em campo próprio da plataforma do sistema, mediante preenchimento no menu 

disponibilizado, e não conter dados que identifiquem o Licitante, sob pena de desclassificação; 

 

8.2.1 Preencher em campo próprio do sistema o valor global e do objeto, conforme Projeto Básico, valor este que será lance 

inicial na disputa. 

 

8.2.1.1.1 Não se aplica a indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021);  

 

8.2.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico – Anexo I deste 

Edital; 

 

8.2.1.3 A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual 

(MEI), ou, ainda, sociedade cooperativa  com tratamento equiparado, nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, deverá 

declarar sua condição em campo próprio do sistema eletrônico, informando que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei 

Complementar nº 123/2006 e os requisitos de habilitação deste Edital, mesmo que tenha restrição na documentação 

comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista; 

 

8.2.1.4 Apresentar preços correntes e de mercado, sem quaisquer acréscimos, em virtude de expectativa inflacionária ou custo 

financeiro. Nos preços ofertados devem estar inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive, transporte, tributos, taxas, 

custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que 

incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços e no fornecimento dos bens. Tais custos serão considerados como 

incluídos nos preços, independentemente de declaração do licitante; 

 

8.2.1.5 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá 

respeitar os preços máximos previstos no edital; 

 

8.3 Ocorrendo divergência entre o preço informado na plataforma e o indicado no documento anexo, prevalecerá o primeiro. 

 

8.4 A proposta comercial digitada em campo próprio do sistema, não deverá conter dados que identifiquem o Licitante. 

8.5 Não serão aceitos preços acima daqueles estimados pela Administração, conforme cotações existentes no processo. 

8.6 Na proposta o licitante não poderá indicar mais de um preço para o mesmo LOTE, sob pena de desclassificação do LOTE 

cotado. 

8.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 

preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 

8.8 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as 

ocorrências de fatos geradores. 

8.9 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível 

com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

8.9.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 
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8.9.2  Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, 

quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

8.10  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 

apresentar ao Agente de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para 

os fins do previsto no subitem anterior. 

8.11 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

8.12 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.13 O prazo de validade da Proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega da mesma; em 

caso de omissão, será considerado este prazo como aceito e proposto.  

8.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas; 

8.15 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

9.2  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 

os participantes. 

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação. 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

9.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 

9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 20,00 (vinte reais). 

9.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos e o intervalo entre 

lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

9.10 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 



 

 

9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

 

9.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 

Agente de Contratação. 

 

9.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

9.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.18 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes 

do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

9.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

9.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

9.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

9.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

9.28 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

9.28.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

9.28.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

9.28.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

9.28.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

9.29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

9.29.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

9.29.2 empresas brasileiras; 

9.29.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.29.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

9.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.30.2 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.31 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

10.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e Formação 

de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

10.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza 

motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

10.4 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

10.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 

nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.5.1  Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

10.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
10.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

10.8 E vedado a proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

10.8.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de 

Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 

 

10.8.2 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas 

já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

 

10.8.3. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, claramente e por meio 

de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 

indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - 
Plenário); 

 



 

 

10.8.4. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido 

– CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
 

10.8.5. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer contraprestação 

mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

 

10.9 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o Agente de 

Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha. 

 

10.10 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens serão 

excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 

10.11 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a 

margem de lucro pretendida. 
 

10.12 O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 

envolvidas na contratação. 

 

10.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 

ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração do preço. 

 

10.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

10.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

10.13.3 O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da contratação, inclusive 

aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 

10.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

10.15 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

10.16 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.16.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  

10.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.18 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

10.19 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

10.19.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.20 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for 

o caso. 



 

 

10.21 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

11. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

11.1. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com 

o valor estimado e à compatibilidade do objeto com as especificações técnicas do Edital. 

11.1.1. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão demandante 

ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 

11.2. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou outros que não impedem 

a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta licitação, não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta e deverão ser corrigidos pela licitante. 

11.2.1. Os ajustes da proposta não poderão implicar alteração de sua substância nem aumento do seu valor global. 

11.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.2.3. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta ajustada quando o preço total 

ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes para adequação aos valores estimados. 

11.2.4. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

11.2.5. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será retificado, mantendo-

se inalterados o preço unitário e a quantidade. 

11.2.6. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

11.2.7. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o produto será corrigido devidamente, 

mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total. 

11.2.8. No caso de qualquer divergência existente entre os preços da Planilha de quantidade e preço e a composição detalhada 

dos Preços Unitários prevalecerá a composição detalhada dos Preços Unitários. 

11.3. Na análise da proposta, não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

11.3.1. Não serão admitidos, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou de descrições 

genéricas. 

11.4. Os preços unitários com BDI constantes da planilha orçamentária devem ser considerados os preços unitários máximos, 

sob pena de desclassificação, inclusive quando houverem itens diversos e independente do critério de disputa. 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não obedeçam às especificações técnicas previstas neste Edital; 

b) permaneçam com valores unitários ou global, somados ao BDI, superiores aos estimados, após a negociação de que trata o 

item 14 ou após análise detalhada da proposta vencedora; 

c) contenham preços manifestamente inexequíveis ou não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

d) apresentem vício ou desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital; 
e) contenham falhas, apontadas pelo Agente de Contratação, não corrigidas nem justificadas, mesmo após a oportunidade de 

saneamento de que trata o item 16 deste Edital;  

f) apresentem, na sua composição de preços, taxa de Encargos Sociais ou BDI inverossímil; 

g) na composição analítica das taxas de Encargos Sociais e de BDI, deixarem de atender às legislações trabalhistas e tributárias 

e aos acordos coletivos de classe vigentes na data de elaboração do orçamento;  

h) apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração. 

11.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, o Agente de Contratação deverá, por meio de diligência, conferir à licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta. 

11.6.1. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da licitante ultrapassar o valor da proposta 

e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor proposto. 



 

 

11.6.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pela licitante em 

relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.6.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, se, em diligência realizada não for demonstrada 

a exequibilidade da proposta. 

11.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.8. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, seguros, materiais, ferramentas, transporte, frete, 

bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência médica, compromissos fiscais, equipamentos de 

segurança, individual e coletivo, BDI - Bonificações e Despesas Indiretas, e tudo o mais que for necessário à completa execução 

do objeto contratual. 

11.9. Na proposta, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 

11.10. A proposta terá suas composições de preços unitários analisadas e, se necessário, corrigidas segundo os critérios 

descritos a seguir: 

11.10.1. Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos na planilha da licitante, sem a apresentação da 

respectiva justificativa técnica, será considerado aquele de menor valor atribuído. 

11.10.2. No caso de erro de multiplicação do preço unitário dos insumos pelos respectivos coeficientes, os produtos serão 

retificados. 

11.10.3. No caso de erro de somatório dos itens da composição, a adição será retificada. 

11.10.4. No caso de divergências entre os encargos sociais e as despesas fiscais apresentados pela licitante e aqueles 

efetivamente incidentes de acordo com o regime jurídico-tributário a que está submetida, será efetuada a correção de modo a 

prevalecer o regime jurídico-tributário aplicável. 

11.10.5. No caso de o valor de desembolso máximo acumulado no período e o prazo máximo estabelecido para cada etapa não 

forem obedecidos pela licitante no Cronograma, o Agente de Contratação efetuará as devidas correções para adequação ao 

cronograma de referência. 

11.11. Uma vez efetuadas as correções conforme itens descritos acima, o preço unitário do serviço será corrigido, sendo 

também corrigido o preço da planilha de quantidade e preço. 

11.12. Após a análise das composições de preços unitários e constatada a necessidade de correção, o valor total da proposta 

será ajustado pelo Agente de Contratação, conforme procedimentos previstos abaixo:  

11.12.1. Caso a correção da proposta resulte em um valor menor do que o último lance, o Agente de Contratação notificará a 

licitante para que aceite o novo valor, sob pena de desclassificação. 

11.12.2. Caso a correção da proposta resulte em aumento do valor ofertado no último lance, a licitante será notificada para 

proceder ao ajuste e adequar a proposta corrigida ao seu lance final, sob pena de desclassificação. 

11.13. Se a proposta da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar não for aceita, o Agente de Contratação 

retomará a sessão pública para convocar as licitantes subsequentes, obedecida a ordem de classificação, a fim de apresentarem 
proposta de preços conforme item 14.1.2.1 deste edital, no mesmo prazo e condições do edital e realizarem a negociação, até 

a apuração de uma que atenda às condições editalícias. 

11.14. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Agente de Contratação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 

apresentação de novas propostas escoimadas das causas de inabilitação. 

11.15. Classificada a proposta, o Agente de Contratação dará início à fase de habilitação da licitante classificada em primeiro 

lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 

12. DA HABILITAÇÃO. 

 

12.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 



 

 

 

12.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

12.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

12.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

12.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

12.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

12.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.5 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

12.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

12.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

 

12.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

12.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

12.3 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo 

licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 

definidas em lei. 

12.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

12.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

12.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND 

e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.9 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

12.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

12.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

 

12.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

12.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020; 

12.3.7.1 Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de habilitação equivalentes, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 

12.3.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

12.3.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

12.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

12.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

conforme o caso; 

12.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.4.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.4.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.4.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452/1943; 

12.4.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

12.4.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

12.4.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

12.4.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da Microempresa, da Empresa de 

Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.4.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

12.4.11 Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos de regularidade 

fiscal, social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, desde que apresente decisão 
judicial em vigor que autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do 

artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

12.5 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

12.5.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida 

pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão; 

12.5.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.5.3 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes aos 02 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela 
variação ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas - FGV, ou outro indicador que o venha a substituir quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. 

 

12.5.3.1 No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de balanço, deverá ser apresentada a cópia 

da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente 

registrada na Junta Comercial. 

 

12.5.3.2 Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações Contábeis, deverão ser 

apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado na 

Junta Comercial ou no órgão competente. 

12.5.3.3 No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverá ser apresentado 
além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do 

Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 

12.5.3.4 Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referentes ao exercício social 

imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a partir 

de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado 

prazo superior para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED 

(conforme entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 

12.5.3.5 Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro 

exercício social, deverá apresentar balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, conforme os requisitos de 

legislação societária e comercial. 

12.5.3.6 Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o Índice de Solvência Geral – ISG e 
o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 

ILG=
 ATIVOCIRCULANTE ( AC ) +REALIZÁVELALONGOPRAZO ( RLP ) 

PASSIVOCIRCULANTE ( PC )+PASSIVONÃOCIRCULANTE ( PNC ) 

 

 

I S G=        
A T I V O    T O T A L ( A T )                                                         

P A S S I V O C I R C U L A N T E ( P C )+ P A S S I V O N Ã O C I R C U L A N T E ( P N C ) 

 

I L C=
 A T I V O C I R C U L A N T E ( A C ) 

P A S S I V O C I R C U L A N T E ( P C ) 

 

12.5.3.7 As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação relativa à qualificação 

econômico-financeira. 

 
12.5.3.8 Junto com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverão comprovar PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

MÍNIMO para fins de habilitação, na forma do § 4º do artigo 69, da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

12.5.3.9 A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação. 

12.5.4 Os valores constantes do Balanço serão convertidos para a data base do orçamento estimado pelo Índice Geral de Preços 
(IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, para fins de cálculo do Patrimônio Líquido mínimo.  

12.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

12.6.1  Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia–CREA ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, conforme o caso, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região da sede ou domicílio 

da licitante, em plena validade. 

 

12.6.2 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência relativa ao registro ou inscrição na entidade profissional 

competente no Brasil, quando for o caso, por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de 

registro perante a respectiva entidade profissional. 

 

12.6.3 No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do 
Estado de Pernambuco, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional quando da assinatura do contrato. 

 

12.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL  

12.7. 1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 

ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação Certidões de Acervo Operacional (CAO) ou 

atestados, em nome da licitante, expedidos por pessoa(s) de direito público ou privado ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, dos serviços a seguir discriminados: 

significativo indicadas abaixo (em conformidade com o inciso II e § 1º e § 2º do Art. 67 da Lei 14.133/2021). Serviços exigidos:  

Serviços UND Quant. min. exigida  

(30% da qtd. orçada) 

Execução de Pavimentação com Piso Intertravado M2 257,37 

Execução de meio-fio em concreto/granito M 159,45 

Execução de Luminária para Iluminação Pública UND 15,00 

Execução Poste em concreto e/ou aço UND 4,00 

 

No que se refere à apresentação das propostas de preços, recomendamos à CPL que constem como exigências técnicas do 

Edital da obra em questão:  
Justificativa: Em atendimento ao Art. 67, da Lei 14.133/21, estamos solicitando 30%  

dos quantitativos dos itens cujo valores individuais são iguais ou superiores a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 

da contratação, como se trata de uma obra de pequeno vulto para que se tornasse uma quantidade significativa optamos pela 

metade do que será necessário executar para cada item. 

 

12.7.2 Será admitido, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, o somatório1 das quantidades descritas em um ou 

mais atestados apresentados. 

12.7.3. Para facilitar a análise do Agente de Contratação, é recomendável que a licitante destaque, nas referidas certidões, os 

serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo. 

12.7.4. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 

feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

12.7.5 Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio; 

12.7.6 Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação 

de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

 
1

 Quanto ao tema, a Súmula PGE nº 07 preceitua: “É vedada a limitação ao número de atestados ou a vedação de somatório dos quan titativos de atestados 

distintos, para efeito de comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, ressalvada a hipótese de as peculiaridades do serviço assim exigirem, 

caso em que deve instruir os autos administrativos a correspondente justificativa técnica”. 



 

 

12.7.7. Na hipótese do item 12.7.5, para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de 

constituição do consórcio. 

12.7.8. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de 

tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

12.7.9. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante. 

12.7.10. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo com as 

exigências do Edital. 

12.7.11. Se a certidão e/ou atestado não for emitida pela Contratante principal da obra ou do serviço de engenharia (pessoa 

jurídica de direito público ou privado), deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 

12.7.12. Declaração formal do CONTRATANTE principal confirmando que a licitante participou da execução do serviço 

objeto do contrato; 

12.7.13. Autorização da subcontratação pelo CONTRATANTE principal, em que conste o nome da licitante subcontratada 

para o qual se está emitindo o atestado; 

12.7.14. Contrato firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, devidamente registrado no CREA ou CAU. 

12.7.15. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pelo Agente de Contratação, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, entre outros documentos. 

12.7.16. Para fins de qualificação técnico-profissional, a licitante deverá comprovar que possui, em seu quadro, na data de 

apresentação da proposta, profissionais de nível superior, ou outro(s), devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, que 

conjuntamente atendam à habilitação mínima, com experiência comprovada, mediante a apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico - CAT , acompanhada do respectivo atestado, expedida pelo (CREA ou CAU – Depende da especialidade do 

profissional) da(s) região (ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido realizado(s), indicando como itens de maior relevância o que 

segue: 

1. Execução de Pavimentação com Piso Intertravado; 

2. Execução de meio-fio em concreto/granito; 

3. Execução de Luminária para Iluminação Pública; 

4. Execução de Poste em concreto e/ou aço 

 

12.7.17. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser feita pelas seguintes formas: no 

caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social; no caso de sócio ou dirigente, através 

do contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito firmado com o licitante ou declaração 

de compromisso de vinculação futura, caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

12.7.18. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado causa à aplicação das 

sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, 

de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

12.7.19 Os profissionais indicados pelo licitante na forma do item 12.7.17 deverão participar da execução dos serviços objeto 

desta licitação, e só será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

12.7.20. Declaração emitida pela licitante atestando que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme Anexo III, assegurado o direito de realização de vistoria 

prévia, por solicitação da licitante, mediante agendamento, na forma prevista no Projeto Básico, que em caso de realização 

deverá ser encaminhada juntamente com a documentação habilitatória a declaração disponibilizada no Anexo IV.  

12.7.21. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

12.7.22. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

12.7.23. Caso a licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração formal assinada por seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 



 

 

13. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA. 

13.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) 

vencedora(s) em sessão pública.  

13.2. Na hipótese de a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação retornará o processo à fase 

de negociação para exame das ofertas subsequentes assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital de licitação. 

13.3. Após análise de todas as propostas, na hipótese de não haver licitante classificada que atenda às exigências de habilitação, 

o Agente de Contratação poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para que as licitantes classificadas apresentem nova 

documentação escoimada das causas da inabilitação. 

14.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E HABILITAÇÃO. 

14.1 A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA REAJUSTADA E HABILITAÇÃO, 

no prazo 02 (duas) horas, contados a partir da declaração de vencedor, anexando, na opção “Enviar anexo”, respeitado o 

limite do sistema eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser incluídos em quantos arquivos forem 

necessários, os seguintes documentos: 

14.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

14.1.2 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com 

o modelo anexo a este Edital; 

14.1.2.1 A licitante deverá utilizar os arquivos disponibilizados em formato editável para elaboração da sua PROPOSTA DE 

PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, a qual será assinada por seu representante legal ou por procurador devidamente 

qualificado, contendo planilha orçamentária com a especificação dos quantitativos e custos unitários, bem como os preços 

totais, com BDI incluso, de acordo com as regras dispostas do Projeto Básico. 

 

14.1.2.2  A proposta de preços adequada ao último lance deverá ser acompanhada, ainda, dos seguintes documentos:  

 
14.1.2.3  Cronograma físico-financeiro de execução e desembolso, com parcelas mensais, de acordo com as regras previstas 

no Projeto Básico. 

 

14.1.2.4 Composições de custos referentes aos preços unitários previstos na planilha orçamentária ou declaração, conforme 

as regras contidas no Projeto Básico, de que a licitante anui com as composições de preços apresentadas pela Administração, 

nos termos do Projeto Básico. 

 

14.1.2.5 No caso de a licitante optar pela apresentação de composições próprias dos custos unitários dos serviços, deverá seguir 

as regras discriminadas no Projeto Básico. 

 

14.1.2.6 Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, com indicação do percentual 
incidente sobre os preços unitários apresentados, de forma separada para a construção civil e o fornecimento de 

materiais/equipamentos ou para a aquisição e transporte de material betuminoso, se houver, observando as diretrizes contidas 

no Projeto Básico. 

 

14.1.2.7 Composição dos Encargos Sociais, conforme Projeto Básico.  

 

14.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

14.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

14.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 

 

14.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso. 

 

14.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

14.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou 

de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

14.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 

às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

14.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 

 

14.7 A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras suas propostas, 

declarações e atestados. 

 

14.8 Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 
 

14.9 Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Agente de Contratação dos documentos encaminhados pelo sistema, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo Agente de Contratação no sistema. 

 

14.10 A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de habilitação 

DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no edital, será desclassificada ou inabilitada do certame, conforme 

o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

14.11  A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, cabendo ao Agente de 

Contratação informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade 

da proposta e do resultado da habilitação 
 

14.12  O (a) Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta 

 

14.13 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Agente de Contratação, destacam-se os que contenham as 

características do serviço/material ofertado, tais como fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de notas fiscais, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo (a) Agente 

de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

14.14 Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte com restrição na regularidade fiscal, serão 

observadas as disposições do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, assegurado o prazo para fins de regularização da 
documentação, nos termos do §1º, do referido artigo. 

 

14.15 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 

 

14.16 Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi declarado o 

vencedor e se está aberta a opção para interposição de recurso. 

 

14.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 
14.18 No julgamento da habilitação e das propostas, o (a) Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação 

 

15 DO SANEAMENTO DA PROPOSTA DE HABILITAÇÃO 

15.1. Durante as fases de julgamento e de habilitação, o Agente de Contratação, mediante decisão fundamentada, poderá 

realizar diligências para sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e a validade jurídica dos documentos 

de habilitação, devendo registrá-las em ata acessível aos licitantes. 

15.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 



 

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado; 

c) comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. 

15.2.1. Para os fins do disposto na alínea “c”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não anexados à documentação 

originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do certame ou se refiram inequivocamente a condição 

adquirida pelo licitante antes da abertura do certame. 

15.2.2. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre fato preexistente ou em 

simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento da falha. 

15.3. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou requisito que antes 

não detinha, nem autoriza o Agente de Contratação a fazer exigências novas não previstas no Edital.  

15.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, os documentos deverão 

ser apresentados em formato digital, via sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, no prazo de 01 (um) dia útil.  

15.5. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará mediante aviso prévio 

no sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

16 DOS RECURSOS. 

16.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, 

em campo próprio do sistema.  

16.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 30 (trinta) minutos após a declaração do vencedor. 

16.1.2. A falta de manifestação da intenção recursal, no prazo indicado no item 16.1.1, importará preclusão e a adjudicação do 

objeto à licitante vencedora. 

16.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.3. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar 

sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

16.4. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema Portal de Compras Públicas. 

16.5. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou fora do prazo e 

horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. 

16.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora. 

16.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

17 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) 

vencedora(s) em sessão pública. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de até 2 (duas) horas, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante, 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada dentro do prazo estipulado, sob pena de preclusão. 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 



 

 

17.2.1. Nesse momento o (a) Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

17.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais interessados, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.2.4. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema eletrônico. O recurso terá 

efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

17.3. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou fora do prazo e 

horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

17.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso pelo proponente. 

17.6. Os recursos deverão ser endereçados ao (a) Agente de Contratação. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado 

o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

17.7. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema POTAL DE COMPRAS. 

17.8. Decididos os recursos, o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do (da) Agente de 

Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

17.9. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

18 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

18.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 

ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 

da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.  

18.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

18.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

18.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

19 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

19.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e homologará a 

licitação.  

20 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

20.1 Para assegurar o cumprimento da execução do contrato, a licitante vencedora deverá em até 05 (cinco) dias úteis após 

assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, apresentar a garantia de execução do objeto desta licitação, 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global da sua proposta, podendo a licitante, alternativamente, optar por qualquer 

das modalidades de garantia previstas no Art. 96 da Lei Nº 14.133/21, respeitado1 o valor acima. 



 

 

20.1.2 Na hipótese do contratado optar pela garantia a ser prestada na modalidade SEGURO GARANTIA, esta deverá ser 

apresentada no prazo de até 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato no 

termos do art. 96 §3º da Lei 14133/21; 

21 DO TERMO DE CONTRATO  

21.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 

21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato  

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05  dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

21.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração 

21.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 

de que: 

21.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

14.133/2021; 

21.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

21.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

21.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

21.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

21.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

21.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

21.7 assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

21.8. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos exigidos como requisito de 

contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e à perda da garantia 

da proposta, quando houver. 

21.8.1. Na hipótese do item 21.8, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento licitatório, a fim de que o 

Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital de licitação e seja declarada uma nova adjudicatária. 

22.DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado. 

22.2. O prazo de execução terá início a partir da data da emissão da Ordem de Serviço e será de 04 (quatro) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

22.3. Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de 5 (cinco) dias corridos para iniciar os serviços. 

22.4. A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do Contrato, 

salvo motivo excepcional devidamente justificado. 



 

 

23.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

23.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada, conforme o trâmite descrito no presente item. 

23.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

23.2.1 Na periodicidade prevista no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a planilha com os serviços 

executados e respectiva memória de cálculo detalhada. 

23.2.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma 

Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

23.3 O Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de entrega da planilha referida no item 

“23.2.1”, para realizar a respectiva medição dos serviços da etapa indicada pela Contratada, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados. 

23.3.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

23.3.2.  A conclusão da medição definitiva não exime a Contratada de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 

aceitação definitiva dos serviços executados. 

23.4.  Concluída a medição definitiva, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor atestado, acompanhada da planilha de 

medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

23.5.  Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a regularização da obra junto ao CREA-PE, a emissão da 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à obra e a comprovação de matrícula da obra junto à Previdência 

Social. 

23.6.  O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 

23.7.  O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Contratante após a apresentação dos seguintes documentos: 

23.7.1.  Guia da Previdência Social – GPG, específica da matrícula CEI da obra, correspondente às obrigações sociais do 

pessoal empregado na execução da obra objeto deste Edital, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, 

devidamente quitada. 

23.7.2.  Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, relativo ao mês de competência anterior 

ao do pagamento devidamente quitada. 

23.7.3.  Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução do objeto deste Edital, correspondente ao mês de 

competência anterior ao do pagamento devidamente quitada. 

23.8.  Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Contratante. 

23.9.  Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas legislações aplicáveis. 

23.10.  O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 

e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

23.11.  Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a correspondente Ordem Bancária. 

23.12.  O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que porventura 

não tenha sido acordada no contrato. 

23.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido poderá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado 

– IPCA, do IBGE, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 



 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; 

VP = Valor da Parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira apurado: 

I = (TX/100)/365) 

TX = Percentual do IPCA anual 

23.14.  Quanto ao pagamento dos itens Administração Local e Manutenção do Canteiro de Obras, constantes na planilha de 

preços e no cronograma físico financeiro, deve-se observar o seguinte: 

23.15.  O valor final pago a título de Mobilização/Desmobilização não pode ultrapassar o valor apresentado na proposta, 

assim como não deve ser pago integralmente no início da obra, deixando para o final da obra a parcela que corresponda ao 

valor dos serviços de desmobilização. 

24.DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

24.1 O contrato só poderá ser reajustado após 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, de acordo com a variação do 

Índice Nacional de Custo da Construção, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para os contratos de obras e serviços 

de engenharia. 

24.2 Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, não incidirá reajuste sobre o período correspondente. 

24.3 Ocorrerá preclusão Lógica quando o contratado não requerer reajuste e/ou a repactuação a que fizer jus em momento 

oportuno, ou seja, anterior a assinatura do termo aditivo de prorrogação, sendo vedado o pagamento retroativo. 

24.4 Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 60 

(sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.  

24.5 O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

24.6 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as 

partes. 

24.7 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao 

último reajuste concedido ou objeto de renúncia. 

24.8 Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO na hipótese de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no CONTRATO.  

24.9 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 

CONTRATO, sob pena de preclusão. 

24.10 Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e 

respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do 

requerimento pela CONTRATADA.  

24.11 A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos 

a título de indenização por meio de Termo de Quitação. 

24.12 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos, 

sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades Contratuais. 

24.13 Caso a licitante se recuse a executar a obra e/ou serviços propostos ou venha afazê-lo fora das especificações 

estabelecidas, a CONTRATANTE, poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o Contrato e optar 

pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

25.DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

25.1. Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço ou obra, não pode ser efetuado o seu 

recebimento provisório ou definitivo. 

25.2. O recebimento provisório e definitivo da obra/serviço será efetuado de acordo com o estabelecido no Art. 140 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

25.3. O objeto do contrato será recebido: 



 

 

25.3.1. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante a emissão de termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita da Contratada quanto 

à finalização da obra/serviço. 

25.3.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, para este fim, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, assinado pelas partes, em até 60 (sessenta) dias úteis. 

25.4. Concluída a obra será emitido pela Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio o Termo de Recebimento Provisório da 

Obra, mediante solicitação da contratada, depois de procedida a uma vistoria na obra, em conjunto com a contratada, 

constatando estar ela de acordo com o projeto e demais elementos técnicos integrantes do contrato, bem como o bom 

funcionamento de todos os aparelhos e equipamentos. Esta vistoria, consubstanciada em competente laudo, deverá consignar 

as irregularidades constatadas, a ser objeto de regularização pela contratada até a aceitação definitiva dos serviços contratados. 

25.5. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 

oficiais correção por conta da contratada. 

25.6. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando eventuais pendências verificadas e o prazo 

de que dispõe a Contratada para saná-las. 

25.7. Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de Recebimento Provisório, a Contratada fica obrigada a 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam todas elas devidamente sanadas. 

25.8. Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e após o atendimento das pendências apontadas, a 

Contratada deve realizar comunicação escrita ao Contratante, solicitando a realização de nova vistoria, a fim de comprovar a 

adequação do objeto aos termos contratuais. 

25.9. No prazo de observação da obra, a Contratada deverá executar, sob sua inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, 

consertos, reconstrução, retificação e restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo 

de Recebimento Provisório. 

25.10. O recebimento definitivo é o que se faz em caráter permanente, incorporando, no caso de obra, o objeto ao seu 
patrimônio e considerando o contrato regularmente executado e somente deve ser efetivado se o contratado tiver cumprido as 

exigências do instrumento convocatório e do contrato. 

25.11. Até a aceitação definitiva, a contratada se obriga a manter, às suas expensas, no canteiro de obra, equipe técnica 

adequada, objetivando a pronta reparação de falhas de construção e de instalações, que surgirem no período inicial de utilização 

dos serviços objeto da contratação. 

25.12. Até a data de emissão do parecer conclusivo de recebimento definitivo da obra e serviços, a contratada fica responsável 

pela guarda do bem imóvel, equipamentos, objetos, móveis e utensílios, zelando pelo Patrimônio Público do Município, 

assumindo inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais 

causados ao Município ou a terceiros. 

25.13. A obra será considerada aceita pela contratante somente após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

25.14. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a contratada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida 
a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 

imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 

pela reconstrução ou pela substituição necessárias, conforme Art. 618 do Código Civil Brasileiro e Art. 140, § 6º, da Lei 

14.133/21. 

26.DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

26.1 A gestão do contrato será exercida pelo Secretário de Obras Infraestrutura, o Senhor Luís Henrique da Silva 

Albuquerque, CPF Nº 119.505.774-14 

26.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição 

26.3 O acompanhamento e a fiscalização serão exercidos pelo Engenheiro Civil, o Senhor Leonardo Menezes de Sá, inscrito 

no CREA nº 29.936 D/PE, da Secretaria de Infraestrutura do Município de Passira e de um engenheiro civil por parte da 

CONTRATADA, para a supervisão a execução dos serviços aos quais competirão acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 



 

 

execução, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, dando ciência de tudo à Contratada. 

26.4 O Contratante ao constatar qualquer irregularidade na execução do contrato por parte da Contratada, expedirá 

notificação, para que a mesma, regularize a situação, sob pena de, não o fazendo, ser aplicada a sanção pertinente. 

27.DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA. 

27.1. A CONTRATADA não poderá executar, qualquer serviço que não seja autorizado pela FISCALIZAÇÃO, salvo aqueles 

que se caracterizem, notadamente, como de emergência e necessários ao andamento ou segurança do serviço. 

27.2. Na existência de serviços não descritos na Planilha Orçamentária, a CONTRATADA somente poderá executá-los após 

aprovação da Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio. A omissão de qualquer procedimento técnico ou norma não exime 

a CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os 

objetos básicos da ABNT vigente, e demais pertinentes. 

27.3. Para pagamento do primeiro boletim de medição a CONTRATADA deve apresentar a Anotação de Responsabilidade 

técnica de execução (ART), com seu devido recolhimento perante o CREA e inscrição da obra no cadastro do INSS. 

27.4. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização no tocante a execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato definido e conforme especificações constantes do Projeto Básico, do processo licitatório. 

27.5. Entregar no prazo especificado os relatórios já descritos. 

27.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade. 

27.7. Efetuar a substituição imediata do profissional que não desempenhar suas atividades de acordo com as especificações e 

qualidades necessárias ao fiel e integral cumprimento do objeto contratado. 

27.8. Empregar métodos de trabalho que conduzam à boa qualidade final dos serviços e a prestar os esclarecimentos 

solicitados em qualquer fase ou etapa de sua execução. 

27.9. A assumir exclusiva responsabilidade por danos pessoais sofridos por empregados seus ou de suas subcontratadas, 

durante a execução dos serviços, exonerando expressamente a CONTRATANTE e a fiscalização de qualquer responsabilidade; 

27.10. Refazer, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços que tenham sido elaborados de 

modo incorreto ou de forma insatisfatória, dentro do prazo que para tal for estabelecido entre as partes; 

27.11. Não subcontratar, parcial ou totalmente, o objeto deste CONTRATO; 

27.12. Obedecer na integra o plano de execução/custos, especificações técnicas, memorial descritivo e projetos, conforme 

Contrato. 

27.13. Adequações de projeto em extensão similar a recebida em .ifc, rvt, .dwg e .pdf, contendo todas as alterações que foram 

necessárias ser realizadas em campo para a efetiva entrega do produto, ou seja, projeto As Built, bem como memoriais, planilha 

e outros em suas extensões .doc, .xls, .pdf e equivalentes. 

217.14. Realização de todos os testes e ensaios necessários para garantir a integridade e o bom funcionamento da estrutura 

construída.  

27.15. Apresentar a Anotação de Responsabilidade técnica de execução (ART), com seu devido recolhimento perante o CREA. 

27.16. Para assegurar o cumprimento da execução do contrato, a licitante vencedora deverá em até 05 (cinco) dias úteis após 
assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, apresentar a garantia de execução do objeto desta licitação, 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global da sua proposta, podendo a licitante, alternativamente, optar por qualquer 

das modalidades de garantia previstas no Art. 96 da Lei Nº 14.133/21, respeitado o valor acima. 

28.DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

28.1. Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do contrato. 

28.2. Designar um servidor para acompanhar a prestação do serviço, bem como gerenciar o contrato. 

28.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos serviços. 

28.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal. 

28.5. Notificar a CONTRATADA da aplicação de eventuais multas, da suspensão da prestação do serviço e da sustação do 

pagamento de qualquer fatura. 



 

 

28.6. Descontar valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas 

contratuais da Nota Fiscal apresentada. 

28.7. Efetivar o pagamento à CONTRATADA após a apresentação do documento fiscal e boletim de medição, devidamente 

atestado pela Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio. 

28.8. Não efetivar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira, 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

28.9. Apresentar a Anotação de Responsabilidade técnica de fiscalização (ART), com seu devido recolhimento perante o 

CREA. 

29.DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

29.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a adjudicatária que: 

29.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar o instrumento contratual, na forma do 

item 21.2; 

29.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura da Ata ou do contrato, inclusive 

a garantia da proposta ou de execução contratual; 

29.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando: 

29.1.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

29.1.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

29.1.3.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

29.1.3.4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua desclassificação ao não oferecer, mesmo 

após negociação, proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado; 

29.1.3.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital. 

29.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

29.1.5. fraudar a licitação; 

29.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

29.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

29.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

29.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

29.1.8. cometer fraude de qualquer natureza; 

29.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

29.2. As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

29.2.1. Multa; 

29.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Passira/PE, pelo prazo de 

até 03 (três) anos; 

29.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

29.3. As sanções previstas nos itens 29.2.2 e 29.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

29.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

29.4.1. Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o lote do qual participou, observado o 

valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a 

infração prevista no item 29.1.1 deste Edital; 

29.4.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote do qual participou, 

observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a 

quem cometer a infração prevista nos itens 29.1.2 e 29.1.3. deste Edital; 



 

 

29.4.3. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o lote do qual participou nos casos 

das infrações previstas nos itens 29.1.4. 29.1.5., 29.1.6., 29.1.7, 29.1.8 e 29.1.9 deste Edital. 

29.5. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar 

com a Administração Direta e Indireta do Município de Passira/PE, nos seguintes casos e condições:  

29.5.1. No cometimento da infração prevista no item 29.1.1: de 6 a 12 meses; 

29.5.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 29.1.2. e 29.1.3: até 6 meses; 

29.6. Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativo, no cometimento das infrações 

previstas nos itens 29.1.4, 29.1.5, 29.1.6, 29.1.7, 29.1.8 e 29.1.9: de 03 a 6 anos; 

29.7. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos nos 

itens 29.5 e 29.6. deverão ser observadas: 

29.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

29.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

29.7.3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

29.7.4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

29.7.5. A vantagem auferida em virtude da infração;   

29.7.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle;  

29.8. Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade objeto de condenação definitiva 

anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da 

condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por 

cento), observados os limites máximos previstos em lei. 

29.9. As penalidades deverão ser registradas no sistema e-fisco, no BNC – Bolsa Nacional de Compras, no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

29.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de competência da Coordenadoria de 

Licitações e Contratos - CLC. 

29.11. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a 

documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 

30.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

30.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

30.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 

FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
30.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

30.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

30.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 

amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

30.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 

Contratação, nos autos do processo de licitação. 

30.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 
 

30.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

30.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração 
da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

31.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

31.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

31.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

31.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

31.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

31.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

31.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

31.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

31.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

31.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

31.11 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

31.12  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

31.13  A Prefeitura Municipal de Passira - PE, poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 

da ampla defesa e contraditório. 

31.14 A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
31.15 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

31.16  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

31.17  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Maria Pereira da Silva, 87 – Centro - PE, nos dias úteis, no horário das 08:00 

h. às 13:00 h., no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 

franqueada aos interessados. 

31.18 A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em decorrência de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, por ilegalidade 

insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 

da Lei nº 14.133/2021.  
31.19 Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 

contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 

14.133/2021. 

31.20 Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada depois de concedido à 

adjudicatária do prazo de 3 (três) dias úteis para exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa 

31.21  Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis para a 

autoridade máxima do órgão ou entidade responsável. 

31.22 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, em caso de anulação, o dever de 

indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável 

31.23 A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

31.24 Em caso de divergência entre o Projeto Básico e o Edital de Licitação, prevalece o Edital. 

31.25  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Projeto Básico (com seus respectivos anexos); 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

31.26. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas que regem a matéria. 

31.27. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão licitante, sem prejuízo do disposto no 

art. 55, II, “a” e “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Passira, 19 de maio de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

Eduardo Manoel da Cruz 

Agente de Contratação do Município 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----:---- h.. 

LOCAL:  PASSIRA - PE 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: TELEFONE: 

PESSOA PARA CONTATO DA LICITANTE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.    

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 

OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 

OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA OBRA SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, 

DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU 

DOCUMENTO SIMILAR, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

_______________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA - PE 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 

ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE 
QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 

FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 
 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

 

 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 

LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 

Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE 

NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ (    )2. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
2
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 



 

 

 

 
 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO 

NO EDITAL DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, 

EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2026, FOI 

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO 

TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2026, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 0XX/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2026, POR QUALQUER 

MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

0XX/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 0XX/2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU 

DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 0XX/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 0XX/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA - PE, ANTES DA 

ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 

.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O 

Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR 

OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 

147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR 

A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 

OBSERVAÇÕES: 

 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME 

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 

DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

 

LOCAL E DATA 
 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA - PE 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM 

ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO 

E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 
 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 

..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO PASSIRA - PE – 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2026 

 

 

 

 

 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

     

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA AJUSTADOS ENTRE O MUNICÍPIO DE PASSIRA 

DE PASSIRA E EMPRESA ____________________________ 

 

 Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA, 

Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Maria Pereira da Silva, 87, Centro Passira/PE, 

CEP: 55.650-000, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 11.097.300/0001-57, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr.  

SEVERINO SILVESTRE DE ALBUQUERQUE, brasileiro, viúvo, comerciante, residente na Rua Alto São José, 197 – Alto 

São José – Passira - PE, portador da cédula de identidade nº 1.406.658 SSP/PE, e inscrito no CPF nº 172.826.084-15, Centro, 

Passira/PE, CEP 55.650-000, portadora do CPF. 054.746.424-07 e RG. Nº 7.038.622 SDS/PE, Centro, Passira/PE, CEP 55.650-

000, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 

CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 031/2026 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Concorrência Eletrônica de Preço nº 005/2026,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato tem por objetivo a Contratação de empresa Especializada de Engenharia para 

Reforma De Trevos Em Diversas Localidades, no Município de Passira/PE, condições estabelecidas no Projeto Básico, na 

proposta da CONTRATADA e nos demais documentos constantes do processo relativo à CONCORRÊNCIA PREÇO 

ELETRÔNICA Nº 005/2026, que são partes integrantes deste CONTRATO para todos os fins de direito.  

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período estipulado, ressalvada, no caso de culpa da CONTRATADA, a opção da CONTRATANTE pela 

extinção do CONTRATO. 

2.3. A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CONTRATADA se dará sem prejuízo das providências previstas no art. 

111, parágrafo único, da Lei 14.133, de 2021.  

2.4. A prorrogação automática de que trata esta cláusula não dispensa o apostilamento do novo cronograma de execução do 
CONTRATO, com as devidas informações orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as razões do atraso na 

prestação do serviço. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.1 O prazo de execução terá início a partir da data da emissão da Ordem de Serviço e será de 04 (quatro) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período. 



 

 

3.2 Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias corridos para iniciar os 

serviços.  

3.3 A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do Contrato, salvo 

motivo excepcional devidamente justificado. 

3.4 O prazo de execução poderá ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente comprovados no processo de 

contratação: 

a) Alteração do projeto ou especificações pela CONTRATANTE; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições de execução do contrato; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no interesse da CONTRATANTE; 

d) Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei; 

e) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela CONTRATANTE em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos previstos, de que resulte, 

diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato. 

3.5 A prorrogação do prazo de execução e a consequente alteração do cronograma físico-financeiro serão efetivadas mediante 

apostilamento, cabendo à CONTRATANTE autorizar expressamente a readequação dos prazos, desde que haja concordância 

do fiscal do CONTRATO e autorização do gestor.  

3.6 Mediante justificativa aceita pelo fiscal do CONTRATO e após autorização do gestor, o cronograma físico-

financeiro poderá ser alterado, exigida a formalização de termo aditivo nos casos em que houver aumento no valor de 

etapas/meses em relação aos montantes estabelecidos no cronograma físico-financeiro vigente. 

3.7 O prazo de execução poderá ser suspenso por ordem escrita da CONTRATANTE pelo prazo máximo de 3 (três) 

meses, devendo, durante esse período, a CONTRATADA manter a vigilância, manutenção e segurança da obra. 

3.8 Finalizado o prazo previsto no PARÁGRAFO SÉTIMO, poderá ser repactuada entre as partes a continuidade da 

suspensão, desde que subsistentes os motivos que ensejaram a paralisação. 

3.9 Nos casos de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor total indicado é estimativo e os pagamentos devidos à CONTRATADA serão feitos conforme medições dos 

serviços efetivamente executados.  

4.4. O REGIME DE EXECUÇÃO É DO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

5. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 

União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Passira 

Unidade: 4. Unidade: 02.07 - Dotação Orçamentária: 1545117021.015 – Construção e Restauração de Praças, 

Parques e Jardins, Elemento da Despesa: 44905100 – Obras e Instalações. 

DO CREDENCIAMENTO. 

5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas de mesma 

natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro. 

 



 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTATAÇÃO. 

6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto do CONTRATO. 

7 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

7.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data base do orçamento de referência. 

7.2 O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir da data base do orçamento de referência, 

utilizando-se, para tanto, a variação do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, fornecido pela Fundação Getúlio 

Vargas - FGV, e/ou de índices setoriais da construção civil, nos termos da Lei 14.133/2021, que incidirão exclusivamente em 

relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste sobre o saldo de serviços previstos 

no cronograma físico-financeiro e não executados por culpa exclusiva dela. 

7.4 A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento formal durante a vigência do CONTRATO 

e, nos contratos de vigência plurianual, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, 

sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento. 

7.5 Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.  

7.6 O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

7.7 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as 

partes. 

7.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último 

reajuste concedido ou objeto de renúncia. 

7.9 Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CONTRATO na hipótese de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no CONTRATO.  

7.10 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 

CONTRATO, sob pena de preclusão. 

7.11 Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e 

respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do 

requerimento pela CONTRATADA.  

7.12 A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que requerido tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a 

título de indenização por meio de Termo de Quitação. 

8 CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

8.1 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 08 (oito) dias úteis. 

8.2 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de 

preços será de 08 (oito) dias úteis. 

9 CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

9.1 A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do 

CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada antes da assinatura do 

CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da licitação e a assinatura deste 

instrumento.  

9.3 Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, a garantia 

será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do presente CONTRATO, prorrogáveis por igual período, 

mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

9.4 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação das sanções administrativas previstas 

neste instrumento e poderá ensejar a extinção do CONTRATO. 

9.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 



 

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das demais obrigações nele 

previstas; e 

b)  multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA. 

9.6 A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e por mais 90 (noventa) dias após o término 

do prazo de vigência contratual.  

9.7 Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste 

ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 

da contratação.  

9.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação ou de multas e 

indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período mediante 

justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

9.9 Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará 
desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 

pela Administração. 

9.10  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 

a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO principal mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora; 

c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e 

coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no PARÁGRAFO NONO; 

d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

9.11 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica, com correção 

monetária. 

9.12 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.13 Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

9.14 A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste CONTRATO. 

9.15 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do CONTRATO, mediante termo circunstanciado 

de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração.  

9.16 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela CONTRATANTE quanto à 
instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o garantidor não 

é parte legítima para figurar no respectivo processo.  

 

10 CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO 

10.1 Realizada a medição final, a CONTRATADA deverá solicitar, de maneira formal, ao responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da Obra, o seu recebimento provisório, indicando a relação nominal do (s) responsável (is) técnico (s) pelo objeto 

contratado, com discriminação de categoria (s) e número (s) de registro (s) profissional (is), função (ões) e período de atuação 

de cada um. 

10.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do CONTRATO, mediante Termo Circunstanciado de 

Recebimento Provisório, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827


 

 

10.3 Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, máximo de 60 (sessenta) dias, para cumprimento 

do disposto no Art. 119 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, estando sanadas todas as pendências que porventura forem 
formalmente comunicadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá formalizar solicitação à CONTRATANTE 

para recebimento definitivo do contrato. 

10.4 O Termo de Recebimento definitivo deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as respectivas vias de pagamento acompanhadas do protocolo;  

b) Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS; 

c) Habite-se, caso seja definido como tarefa da CONTRATADA; 

d) AS BUILT aprovado pela fiscalização do CONTRATO, contendo desenhos e mapas de acompanhamento e planilhas. 

10.5 A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório até 15 (quinze) dias da data da solicitação da 

CONTRATADA. 

10.6 Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer a CONTRATADA sem que haja manifestação da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA estará desobrigada do cumprimento de solicitações complementares e a obra estará 

automaticamente recebida como definitiva, ficando encerradas as responsabilidades contratuais da CONTRATADA. 

10.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e pela 

segurança da obra/serviço, nos termos do art. 618 do Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133, de 2021, 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do CONTRATO, observados os procedimentos previstos na 

Resolução TC nº 182, de 19.10.2022. 

11 CLAÚSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 

11.1 A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, sem que essa competência exclua 

ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, perante o Estado ou terceiros, por quaisquer irregularidades 

constatadas na execução do objeto contratado. 

11.2 A CONTRATANTE designa o Senhor Leonardo Menezes de Sá, inscrito no CREA nº 29.936 D/PE, como fiscal 

responsável pelo controle e fiscalização da execução dos serviços e obras em suas diversas etapas,  

11.3 O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições constantes do Edital e seus anexos, 

tendo, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer dos serviços, tendo para tanto livre acesso a qualquer documentação 

referente a esses serviços e às instalações da CONTRATADA na obra. 

b) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as especificações previstas no Projeto Básico, 

e elaborar relatórios de acompanhamento, com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

 

c) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos prazos definidos no CONTRATO 

e demais anexos do Edital; 

 

d) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como 

traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATO; 
 

e) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na forma prevista neste 

CONTRATO, com poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, 

comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial, a emissão 

imediata de ordem de paralisação dos serviços; 

f) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de 

sua execução, em razão de fato superveniente; 

 

g) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que se encontra especificada no Projeto 

Básico, no Projeto Básico e demais anexos, salvo quando for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela 

autoridade competente; 

 
h) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados inadequadamente, podendo 

assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, conforme avaliação da execução dos serviços; 

 



 

 

i) Exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade dos materiais empregados, a apresentação prévia de 

amostras dos materiais que serão utilizados, bem como de resultados de testes de composição, qualidade e resistência desses 
materiais, fornecidos por entidade de reconhecida idoneidade técnica, ficando a obtenção de tais atestados sob a 

responsabilidade da CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

 

j) Atestar os Boletins de Medição e as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando-as 

ao gestor do CONTRATO para pagamento; 

k) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

l) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam passíveis de 

aplicação de penalidade. 

 
m) Assinar os registros no livro Diário da Obra, destacando a primeira via do livro para seu arquivamento, com todas as 

ocorrências verificadas na sua atividade de fiscalização relacionadas à execução dos serviços, em especial: 

 

I. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

II. O início e término de cada etapa de serviços, de acordo com o cronograma físico/financeiro, apresentado e aprovado; 

III. As modificações efetuadas no decorrer da obra; 

IV. As consultas à fiscalização; 

V. Os acidentes eventualmente ocorridos no curso dos trabalhos; 

VI. As respostas às interpelações da fiscalização; 

VII. Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 

n) Assegurar que o diário de obras esteja sempre atualizado, com folhas numeradas, em três vias, cabendo uma ao fiscal do 

CONTRATO e as duas outras à CONTRATADA. 

o) Fazer constar, no corpo dos documentos de autorização das despesas, a referência aos respectivos Boletins de Medição e 

comprovantes de pagamento já realizados, explicitando a numeração do Boletim correlato. 

11.4 A CONTRATANTE designa o Sr. Luís Henrique da Silva Albuquerque, Secretário Municipal de Infraestrutura do 

Município, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO; 

c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à CONTRATADA; 

d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à 

CONTRATADA; 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais dos 

contratos; 
f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e atestadas pelo fiscal do CONTRATO, 

mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços total ou parcialmente não 

executados no período de faturamento considerado, por motivos imputáveis à CONTRATADA; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados; 

i) Providenciar a realização de inspeções nas obras públicas para a verificação de sua qualidade, nos termos da Resolução TC 

nº 182, de 19.10.2022.  

11.5 A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar como fiscal e gestor do CONTRATO, 

conforme termo em anexo. 

11.6 A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse público, será realizada mediante 

simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo de ciência. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

12.1 É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, em 

especial:  

I. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos; 



 

 

II. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a antecedência prevista no Projeto Básico ou, 

em sua ausência, observando prazo razoável para adoção das medidas iniciais a cargo da CONTRATADA; 
III.Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço, inclusive 

vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente designado para este fim; 

V. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução contratual, utilizando-se dos 

procedimentos de acompanhamento da execução da obra, conforme previsto no Projeto Básico e neste instrumento; 

VI. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução da obra, devidamente elaborados e 

assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 

VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas condições e nos prazos 

estabelecidos. 

VIII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver controvérsia sobre a 

dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado. 
IX. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO; 

X. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais; 

XI. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada desse 

prazo por igual período3, decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste; 

XII. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e aos pedidos de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução 

completa do requerimento; 

XIII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em 

razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 
XIV. Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso esteja em desacordo com as especificações do Edital e 

respectivos anexos; 

XV. Efetuar o pagamento da última medição apenas após a análise e aprovação do projeto AS BUILT pela Fiscalização do 

contrato; 

12.2 Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO e respectivos anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em especial:  

I. Executar a obra de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, 

obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, e 

na falta destas, de acordo com as determinações escritas do fiscal do CONTRATO; 

II. Cumprir o cronograma físico de execução das etapas e dos serviços de acordo com o previsto em sua proposta; 

III. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o caso, no prazo fixado 
pelo fiscal do CONTRATO, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

IV. Entregar a obra em perfeito estado de limpeza, conservação e funcionamento de todos os equipamentos e instalações; 

V. Executar os serviços em horário que não comprometa o andamento das atividades desenvolvidas no local e em seu entorno, 

encaminhando a programação de trabalho ao fiscal do contrato com a devida antecedência para autorização, além de observar 

os horários estabelecidos pelo fiscal do CONTRATO, caso haja necessidade de paralisação de alguma atividade de rotina 

da Administração; 

VI. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, adotando as providências necessárias para minimizar os 

impactos no entorno da área de intervenção e garantir a integridade física e patrimonial de terceiros; 

VII. Providenciar junto ao CREA ou ao CAU, conforme o caso, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou do 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) da obra, de acordo com legislação vigente, e apresentá-la até a primeira 

medição; 

VIII. Apresentar, até a primeira medição, comprovante de matrícula da obra junto à Receita Federal do Brasil;  

IX. Manter permanentemente no local das obras/serviços equipe técnica suficiente, formalmente designada, composta por 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assumam a responsabilidade técnica dos serviços executados, 

inclusive com poderes para deliberar sobre medidas de emergência porventura necessárias;  

 
 



 

 

X. Substituir qualquer membro da equipe técnica por outro com a habilitação técnica exigida na licitação, em caso de 

solicitação motivada do fiscal do contrato; 

XI. Alocar equipe técnica e equipe de mão de obra operacional (operários) necessárias ao cumprimento do objeto deste 

CONTRATO, com habilitação e conhecimento adequados, em quantitativo necessário para a execução dos serviços no prazo 

estabelecido no cronograma de execução; 

XII. Assegurar que a equipe técnica e de mão de obra operacional use uniformes e crachás de identificação; 

XIII. Assegurar que a equipe técnica e de mão de obra operacional utilize os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva 

(EPIs e EPCs) necessários à execução dos serviços, de acordo com as normas legais e coletivas, submetendo os referidos 

materiais ao fiscal do CONTRATO para avaliação de qualidade; 

XIV. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens; 

XV. Executar, às suas expensas, os pontos para as ligações definitivas das instalações às redes públicas conforme especificado 

em projeto, adotando-se as providências e precauções necessárias, inclusive consulta aos respectivos órgãos competentes, se 

for o caso, no intuito de evitar danificar as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas; 

XVI. Manter a conservação e limpeza das instalações da obra, com a remoção periódica dos entulhos do canteiro, vedado o 

seu depósito em vias públicas; 

XVII.  Encaminhar ao fiscal do CONTRATO o Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil, com base na 

Resolução do CONAMA nº 307/2002, quando exigida pelo Projeto Básico; 

XVIII. Afixar, no local a ser indicado pelo fiscal do CONTRATO, placa de obra, conforme o modelo apresentado pela 

CONTRATANTE; 

XIX. Disponibilizar escritório para fiscalização da obra, nas condições definidas no Projeto Básico; 

XX. Comprovar a origem legal dos recursos naturais utilizados, bem como o licenciamento ambiental do fornecedor, através 

dos documentos relacionados abaixo: 

Recursos naturais de madeira bruta ou 

serrada 

Documento de Origem Florestal (DOF); 

Nota fiscal emitida pelo fornecedor da madeira 

Recursos minerais como argila, areia e 

pedras 
Nota fiscal emitida pelo fornecedor 

XXI. Apresentar o Alvará de Construção, até a emissão do 1º Boletim de Medição, quando esta obrigação houver sido 

atribuída à CONTRATADA, de acordo com o Projeto Básico; 

XXII. Elaborar e fornecer, em até 30 (trinta) dias após o término da obra, o projeto “AS BUILT” pertinente, bem como o 

arquivo eletrônico em CD ROM, em formato Autocad, acompanhado de 02(duas) cópias plotadas; 

XXIII. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros, 

para o fiel cumprimento do objeto deste CONTRATO; 

XXIV. Responder por quaisquer danos decorrentes da execução do CONTRATO que seus empregados ou prepostos, por 

ação ou omissão culposa ou dolosa, comprovadamente causem à CONTRATANTE ou a terceiros, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis, inclusive mediante desconto nos pagamentos devidos ou na garantia, 

caso exigida;  

XXV.  Responsabilizar-se por todos os profissionais que empregar, a qualquer título, na execução dos serviços deste 

CONTRATO, os quais lhe serão diretamente subordinados, inexistindo qualquer relação jurídica entre eles e a 

CONTRATANTE;  

XXVI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

objeto, inclusive os decorrentes de acidente de trabalho, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO 

não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

XXVII. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações 

previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e do pagamento dos salários e benefícios dos 

empregados alocados à execução dos serviços; 

XXVIII. Manter, em bom estado, as plantas, especificações e planilhas de serviço no canteiro de obras; 



 

 

XXIX. Manter Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, nos termos especificados no TR, no qual serão anotadas as 

Ordens de Serviços e todas as ocorrências relevantes relacionadas à execução da obra ou do serviço, contendo os registros 
de início e término das etapas de execução dos serviços, alterações, paralisações, imprevistos, decisões, recomendações, 

consultas à fiscalização, sugestões e advertências, respostas às interpelações da fiscalização, condições metereológicas, 

acidentes ocorridos e quaisquer outros fatos inerentes à execução do contrato; 

XXX. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do Projeto Básico ou TR, do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

XXXI. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade superior, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às solicitações e reclamações formuladas pela CONTRATANTE, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, ao Diário de Obra e demais documentos relativos à 

execução da Obra;  

XXXII. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no Contrato Social 

ou no endereço comercial; 

XXXIII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do CONTRATO; 

XXXIV. Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado pelo fiscal, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante toda a 

vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;  

XXXV. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

XXXVI. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

XXXVII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do CONTRATO e cumprir a Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

XXXVIII. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

XXXIX. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as hipóteses de subcontratação 

autorizadas no Projeto Básico, no Edital e neste CONTRATO; 

XL. Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e única responsabilidade pela 

qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços; 

XLI. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no prazo assinalado no 

CONTRATO. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS MEDIÇÕES 

13.1 Após um mês da emissão da Ordem de Serviço e em intervalos periódicos de trinta dias a contar da primeira medição, 

as medições serão executadas pelo fiscal do CONTRATO, acompanhado do representante da CONTRATADA.  

13.2 São passíveis de medição as unidades dos serviços efetivamente executadas, que atendam às especificações do projeto e 

estejam concluídas integralmente, devendo o fiscal do contrato analisar detalhadamente os quantitativos de todos os serviços 

executados 

13.3 Os itens previstos na planilha orçamentária como fornecimento de item instalado serão medidos quando a respectiva 

instalação tiver sido devidamente realizada. 

13.4 Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de Medição, composto de Planilha de medição, Memória 

de cálculo e Relatório fotográfico, demonstrando detalhadamente a metodologia utilizada para a aferição dos serviços 

executados, bem como, obrigatoriamente, a data de aferição/emissão, o período correspondente à realização dos serviços e as 

assinaturas do fiscal e gestor do CONTRATO e de um representante da CONTRATADA. 

13.5 Os preços dos serviços considerados na medição são os previamente definidos na planilha orçamentária da 

CONTRATADA. 



 

 

13.6 Deverá ser verificado pela fiscalização do CONTRATO, no momento da aferição do boletim de medição, se os 

serviços executados estão evoluindo conforme previsto no cronograma, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis 

devido a atrasos injustificados por parte da CONTRATADA.  

13.7 Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo de não atenderem às especificações quanto à 

qualidade do material ou quanto à sua má execução, deverão ser refeitos dentro do prazo especificado pela Fiscalização . 

13.8 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA que 

não esteja prevista no CONTRATO. 

132.9 Os itens referentes a tratamento, reciclagem e disposição de resíduos serão incluídos na medição de pagamento 

dos serviços após a apresentação, pela CONTRATADA, do documento de “Certificado de Reciclagem e entulho” 

emitido pela empresa que executará os respectivos serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal, em que deverão 

constar, entre outras informações, o tipo e a quantidade do material proveniente da obra que foi tratado, reciclado ou 

recebido para disposição final. 

14 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS. 

14.1 A Fiscalização terá prazo de 10 (dez) dias úteis para atestar o Boletim de Medição e encaminhá -lo ao gestor do 

CONTRATO para verificação e aprovação dos serviços/etapas executados e liberação para que a empresa 

CONTRATADA proceda à emissão da Nota Fiscal. 

14.2 Caso o Boletim de Medição seja reprovado pela Fiscalização, a CONTRATADA deverá apresentar nova medição 

no prazo 05 (cinco) dias úteis, decorrendo novo prazo de 10 (dez) dias úteis, após a sua reapresentação, para aprovação 

e liberação. 

14.3 Somente após aprovado o Boletim de Medição, a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal correspondente ao 

valor dos serviços atestados, destacando, na nota, o valor correspondente à mão de obra.  

14.4 A partir do atesto da Nota Fiscal por parte do fiscal e do gestor do CONTRATO, a CONTRATANTE deverá 

efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da liquidação da despesa. 

14.5  O pagamento será efetuado por Ordem Bancária mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento 

bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

14.6 Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a comprovação de regularização da obra junto ao 

CREA-PE ou CAU-PE, conforme o caso, a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), referente à obra ou serviço, a comprovação de matrícula da obra junto à Receita Federal 

do Brasil e a prestação da garantia. 

14.7 O pagamento será feito mediante apresentação dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

14.8 Quando não for possível verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.9 Caso não seja apresentado qualquer dos documentos de regularidade ou os documentos encaminhados contenham 

pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência identificada, prazo em que o pagamento 

correspondente ficará suspenso 

14.10 Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não manutenção das condições de habilitação 

pela CONTRATADA, cabendo à CONTRATANTE instaurar processo administrativo para extinção do CONTRATO e 

comunicar aos órgãos de arrecadação e fiscalização quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada 

dos pagamentos pelos serviços efetivamente executados.  

14.11  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

14.12 A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção de imposto de renda 

estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do 
Anexo I da referida norma, ou em observância à norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução do documento para as 



 

 

correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as correções. 

14.13 Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda, nos termos previstos na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em norma que venha a substituí-la, além de outras retenções 

previstas na legislação tributária aplicável. 

14.14 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.15 O desembolso máximo previsto para cada período será realizado conforme Cronograma Orçamentário Financeiro. 

14.16 Quanto ao pagamento dos itens de Administração Local e Manutenção do Canteiro de Obras, constantes na planilha de 

preços e no cronograma físico financeiro, somente serão atestados se constatada a produtividade com o faturamento de outros 

serviços da planilha, vedado o faturamento de forma isolada ou exclusiva de quaisquer destes dois itens, em conjunto ou 

separadamente, exceto no caso da suspensão de execução determinada pela CONTRATADA, nos termos do PARÁGRAFO 

SÉTIMO da CLÁUSULA TERCEIRA. O pagamento dos referidos itens será realizado proporcionalmente ao verificado na 

execução financeira realizada na obra, mantendo-se inalterado o valor total previsto. 

14.17 Os pagamentos dos valores relativos à mobilização e desmobilização serão liberados pela Fiscalização, quando 

devidamente comprovadas as distâncias efetivamente percorridas pelos equipamentos/veículos a serem utilizados na obra, 

estando limitados aos valores máximos estabelecidos no orçamento. 

14.18 Os serviços relativos à carga, descarga e transporte do material de disposição ou reciclagem só serão considerados na 

medição quando forem atendidas as condições definidas no Projeto Básico. Quanto ao item de transporte deverá ser pago 

considerando a DMT efetivamente realizada tendo como limite máximo a DMT considerada no orçamento. 

14.19 O pagamento da última medição só será realizado pela CONTRATANTE após a análise e aprovação do projeto AS 

BUILT pela Fiscalização e pelo gestor do CONTRATO.  

14.20 A aprovação e pagamento da última medição não exime a CONTRATADA de qualquer das responsabilidades 

contratuais, nem implica aceitação ou recebimento definitivo dos serviços executados. 

14.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO 

EM Encargos Moratórios 

N 
Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX IPCA 

I 

Índice de atualização financeira, assim apurado: 

I = 
(
𝑇𝑋

100
)

365
 

14.22 A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao do reconhecimento 

do direito. 

 



 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento; 

b) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do CONTRATO; 

d) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO; 

f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA descumprir deveres instrumentais ou der causa à 

inexecução parcial do CONTRATO que não acarrete dano à Administração e que não justifique a imposição de penalidade 

mais grave, em especial pelo descumprimento das obrigações previstas nos itens IV, V, VI, XII, XVI, XIX, XXIII, XXVIII, 

XXXI a XXXIII, e XL da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste CONTRATO (“Das Obrigações da Contratada”). 

15.3 Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento do cronograma físico das etapas e dos serviços deste 

CONTRATO, em especial nas obrigações elencadas nos incisos II e III da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, no 

percentual de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parcela/etapa inadimplida, a partir do 

dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação, independentemente de notificação da CONTRATADA 

para constituição em mora.  

15.4 Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o descumprimento total da obrigação e a multa moratória 

se converterá em multa compensatória, a ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre 

o valor da parcela/etapa inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do contrato e a aplicação da penalidade de impedimento, 

se configurado grave dano à Administração. 

15.5 A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de descumprimento das obrigações contratuais pela 

CONTRATADA, sempre que deles decorrer inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento injustificado à execução ou entrega do 

objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do 12.1, de acordo com as seguintes regras:  

I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 

(dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem sofreu a penalidade de advertência e 

reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s); 

II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da garantia, no caso de descumprimento da obrigação prevista 

no inciso XLI da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 

III. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela/etapa inadimplida ou, quando o 

descumprimento não se referir a uma parcela/etapa específica, sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a 

CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, se a situação não se 

enquadrar em obrigação contratual específica; 

IV. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a 
CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos IX, X e XI da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, bem 

como quando realizar mudança nos métodos executivos especificados, sem aprovação prévia da CONTRATANTE, 

descumprindo a obrigação prevista no inciso XXX da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; 

V. 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a 

CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos VII, VIII, XVII, XXI, XXII e XXIX da CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA; 

VI. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a 

CONTRATADA, devidamente notificada, descumprir a obrigação prevista no inciso XVIII da CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA e não sanar a pendência no prazo estipulado; 

VII. 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a 

CONTRATADA, descumprir as obrigações previstas nos incisos XV e XX da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; 



 

 

VIII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, quando a CONTRATADA deixar 

de cumprir a obrigação prevista no inciso XXIV da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; 

IX. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre  o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a 

CONTRATADA, devidamente notificada para este fim, não fornecer os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPIs 

e EPCs) necessários à execução dos serviços, bem como quando não atender à determinação da CONTRATANTE para a 

paralisação dos serviços, descumprindo a obrigação prevista no inciso XIV da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; 

X. 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a 

CONTRATADA, devidamente notificada, não comprovar o adimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados alocados à execução do serviço, descumprindo, em especial, as obrigações previstas nos incisos XXVI e XXVII 

da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; 

XI. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela/etapa transferida ou, quando a 

subcontratação irregular não se referir a uma parcela/etapa específica, sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a 

CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XXXIX da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; 

XII. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a 

CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos XXXIV e XXXVII da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; 

XIII. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando 

a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XXXVIII da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA e não sanar 

a pendência no prazo estipulado;  

15.6: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 

de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Passira, pelo prazo de 06 (seis) a 

18 (dezoito) meses. 

15.7: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na alínea “c” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável 

a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Passira pelo prazo 18 

(dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do contrato. 

15.8 Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando 

praticadas as infrações descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, será aplicável 

a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 

(seis) anos, além da multa compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato. 

15.9 A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à CONTRATANTE. 

15.10Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

15.11 O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de compensação com os pagamentos eventualmente 

devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros contratos 

administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 

15.12 Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, a diferença será descontada da 

garantia contratual prestada. 

15.13 Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral 

do Município para impetração da competente ação judicial.  

15.14 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no Decreto Municipal nº 027/2024. 

15.15 Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos para 

as demais sanções deverão ser observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que o cometimento da infração ocasionar à CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos, aos seus 

usuários ou ao interesse coletivo; 

e) a vantagem auferida em virtude da infração; 



 

 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle 

interno. 

15.16 Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de 

publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste CONTRATO poderão 

ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos em lei. 

15.17 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. 

15.18 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

15.19 A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

16.1 O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou 

depois do prazo inicialmente estipulado para tanto. 

16.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração apostilar a readequação do cronograma físico-financeiro do CONTRATO. 

16.3 Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inicialmente estipulado decorrer de culpa da CONTRATADA: 

I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

 

16.4 Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as 

situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.5 A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

16.6 Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

16.7 O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes documentos: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

17.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

17.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

17.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

18.1  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do CONTRATO e, no caso de reforma, acréscimos até o limite de 50% (cinquenta por cento). 

18.2 Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 



 

 

18.3  O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato, aplicando-se a cada 

um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima 

estabelecidos.  

18.4 Em caso de supressão, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, 

estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

reajustados pelo IPCA, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

18.5  Em situações excepcionais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as partes, alterações que 

superem os limites legais previstos no parágrafo primeiro desta cláusula, desde que observadas as seguintes situações: 

a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual extinção contratual 

por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório; 

b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-financeira da CONTRATADA; 

c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação 

inicial; 

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito diversos; 

e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma de execução e à 

antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, que as consequências da extinção contratual, 

seguida de nova licitação e contratação, importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser 

atendido pela obra ou serviço, inclusive à sua urgência e emergência. 

18.6 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do sistema de referência 

utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência 

de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

18.7 Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original da 

licitação,  o(s) preço(s) unitário(s) dele(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) em tabelas de referência legítimas, 
com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento, procedendo-se à inclusão 

da taxa de BDI apresentada no orçamento de referência da Administração, com a aplicação na sequência do fator K de deságio. 

18.8 Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada a composição dos preços unitários, pela CONTRATANTE 

ou pela CONTRATADA, neste último caso com a aprovação da primeira, considerando preferencialmente os insumos das 

tabelas de referência oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento, 

utilizando-se, quando da ausência de tabelas referenciais, preços obtidos no mercado através de cotações. 

18.9 Nas composições de preços unitários de insumos provenientes de cotações, aplica-se sobre o preço cotado deste insumo 

o deflator, com base nos mesmos índices previstos nos reajustes, da variação da data da cotação para a data base do orçamento 

referencial elaborado pela CONTRATANTE. 

18.10 Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabelados ou não tabelados, os preços assim obtidos serão corrigidos 

monetariamente pelo índice de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste contratual, se houver.  

18.11 Sobre o valor total dos serviços extras incluir-se-á a taxa de BDI apresentada no orçamento de referência, aplicando-se 

na sequência o fator K de deságio. 

K = Valor global da proposta vencedora 

      Valor global do orçamento estimado 

18.12 Eventuais serviços excedentes, assim entendidos aqueles orçados na planilha original, deverão ser pagos de acordo com 

os preços unitários constantes da proposta original da CONTRATADA desde que o percentual de desconto deste item seja 

igual ou superior ao fator de desconto no CONTRATO original. Caso contrário, os serviços a serem acrescidos terão o novo 

preço unitário calculado considerando o preço unitário de referência aplicando sobre ele o mesmo percentual de desconto do 

CONTRATO original da CONTRATADA.  

18.13 Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de justificativa técnica e análise do gestor do CONTRATO, ficando 

sujeita à autorização específica da autoridade competente da CONTRATANTE, devendo-se aferir se os acréscimos solicitados 

pela CONTRATADA redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de modo a se observarem as providências previstas no 

art. 124, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

18.14 As alterações contratuais, inclusive as hipóteses de aditamento de serviços, serão obrigatoriamente formalizadas 

mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.15 Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA (Cf. Resolução TCE-PE Nº 

182, de 19 de outubro de 2022) 

19.1 A CONTRATADA responderá, durante o prazo mínimo de cinco anos, pela solidez, segurança e funcionalidade das suas 

obras, conforme disposto no art. 618 do Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

- Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e será obrigado a reparar, corrigir, remover, a suas expensas, quaisquer vícios, 

defeitos ou incorreções nelas encontrados. 

19.2 Antes do início das obras, a CONTRATADA deverá revisar o projeto e responderá solidariamente com o autor do projeto 
por qualquer defeito na obra decorrente de erro de projeto, bem como por qualquer dano decorrente do defeito, ainda que não 

se possa precisar a origem dos danos ou a responsabilidade de cada parte. 

20  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -CLAUSULA ANTICORRUPÇÃO 

20.1 A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que 

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98. 

20.2 A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem 

em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013; (ii) se obriga a 

tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao 

teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013. 

20.3 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante a 

CONTRATANTE a se abster de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento 

pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

20.4 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, 

em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:  

I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização, com aplicação das sanções administravas porventura 

cabíveis;  

II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 

12.846/2013. 

20.5  Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições do código de ética e conduta da CONTRATADA,  ela se 

obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste CONTRATO e no cumprimento de qualquer uma de suas 

disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou 

a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 

vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas de 
monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 

práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

20.6 A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita 

ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de qualquer prática de suborno 

ou corrupção. 

20.7 A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a extinção deste CONTRATO, 

sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente 

21  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

21.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, Segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos e princípios gerais dos contratos. 



 

 

22 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

22.1 Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no Portal Nacional de 
Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no Sistema PE-

Integrado, como condição de sua eficácia. 

23 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

23.1 É eleito o Foro da Comarca de Passira para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

18.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 

___________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA 

SEVERINO SILVESTRE DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO- 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 


